DECRETO Nº 090/2012
Que nomeia os membros para compor o Conselho Municipal do Idoso, de acordo com a Lei Municipal nº 1.894/2009.
WILSON FRANCELINO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei:

D/E/C/R/E/T/A:

 



Art.1º - Nomear os membros para compor o Conselho Municipal do Idoso do Município de Barra do Bugres, para o Biênio 2012/2014, nos termos da Lei Municipal nº 1.894/2009, conforme segue:
I – Entidades representativas do segmento:

a) Associação Pró-Terceira Idade
Titular: Afonso Ribeiro da Cruz 
Suplente: Milton Santana
II – Usuários:

a) Centro de Convivência “João Nicolau Petroni”
Titular: Gizelda da Costa Moraes
Suplente: Inês Claro Alves
III – Organizações não-governamentais de atendimento ao idoso:

a) Centro Social Santa Cruz
Titular: João Luiz Ferreira
Suplente: Paulo César de Barros 
IV – representantes governamentais:

a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho.
Titular: Danilo Paulo dos Reis Mattos
Suplente: Sara Pedro da Silva
b) Secretaria Municipal de Saúde.

Titular: Laura Maria Casasus Figueiredo Nodari
Suplente: Márcia Benedita Gouveia Pereira
c) Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Titular: Luzia Joana de Souza Dom Aquino
Suplente: Maria José Alves Ribeiro 
 



Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 



Gabinete do Prefeito, em 28 de setembro de 2012.
WILSON FRANCELINO DE OLIVEIRA

                  



     Prefeito Municipal

